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LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 2 DE ABRIL DE 2008
(Vide Leis Complementares nº 174/2010, nº 306/2017 e nº 355/2019)

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS
TÍPICAS DA SAÚDE, INSTITUI NOVOS PADRÕES DE
VENCIMENTO, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE
ENQUADRAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI, Prefeito de Itajaí. Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu
sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  O Plano de Cargos e Carreiras �picas da saúde obedece ao regime estatutário e estrutura-se em
quadro permanente com os respec�vos grupos ocupacionais e classes de cargos e em quadro
suplementar composto por cargos em ex�nção.

Art. 2º  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se:

I - quadro permanente de pessoal: o conjunto de classes de cargos de carreira;

II - quadro suplementar de pessoal: o conjunto de classes de cargos de carreira em ex�nção;

III - cargo público: o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades come�do ao servidor público,
criado por lei, com denominação própria, número certo e vencimento pago pelos cofres públicos;

IV - cargo de carreira: aquele que se escalona em padrões de vencimento para acesso priva�vo de seus
�tulares;

V - cargo em comissão: aquele declarado em lei de livre nomeação e exoneração, des�nando-se apenas às
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atribuições de direção, chefia e assessoramento;

VI - classe de cargos: o agrupamento de cargos da mesma natureza funcional e grau de responsabilidade,
mesmo padrão inicial de vencimento, mesma denominação e substancialmente idên�cos quanto ao grau
de dificuldade e responsabilidade para o seu exercício;

VII - carreira: o desenvolvimento funcional do servidor por meio de promoções horizontal ou ver�cal;

VIII - grupo ocupacional: o conjunto de cargos de carreira com afinidades entre si quanto à natureza do
trabalho ou ao grau de conhecimento exigido para seu desempenho;

IX - categoria: o agrupamento de classes de cargos de carreira com pontuação situada no mesmo
intervalo da tabela de ranqueamento e de igual tratamento vencimental;

X - faixa de vencimentos: a escala horizontal de padrões de vencimento atribuídos a uma determinada
categoria;

XI - padrão de vencimento - o valor do vencimento, iden�ficado por letras de "A" a L", atribuído ao cargo
dentro da faixa de vencimentos;

XII - inters�cio - o lapso de tempo fixado para que o servidor se habilite às promoções horizontal e
ver�cal.

Art. 3º  Os cargos de carreira dos Quadros Permanente e Suplementar de Pessoal da Saúde, são os
constantes do Anexo I e I-A, respec�vamente, que contém suas categorias, denominações, grupos
ocupacionais, quan�dades, jornadas semanais de trabalho, faixas de vencimentos e padrões de
vencimento.

§ 1º O Manual de Ocupações, que estabelece as funções e os requisitos para inscrição no concurso
público e para a ocupação dos cargos dos grupos ocupacionais integrantes do Quadro Permanente de
Pessoal da Saúde cons�tui o Anexo I-B.

§ 2º O Manual de Ocupações rela�vo aos cargos dos grupos ocupacionais integrantes do Quadro
Suplementar de Pessoal da Saúde cons�tui o Anexo I-C.

Art. 4º  Os cargos de carreira dos Quadros Permanente e Suplementar de Pessoal da Saúde, integram os
seguintes grupos ocupacionais:

I - Grupo Ocupacional Especialista (GE);

II - Grupo Ocupacional Técnico (GT);

III - Grupo Ocupacional Funcional (GF);

IV - Grupo Ocupacional Operacional (GO). (Revogado pela Lei Complementar nº 360/2019)

§ 1º O Grupo Ocupacional Especialista abrange os cargos cujas tarefas requerem grau elevado de
a�vidade mental, exigidoras de conhecimentos teóricos e prá�cos de nível acadêmico.
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§ 2º O Grupo Ocupacional Técnico compreende os cargos que exigem conhecimentos profissionais com
qualificação técnica de nível médio para o seu desempenho.

§ 3º O Grupo Ocupacional Funcional congrega os cargos que exigem formação em nível de ensino médio, 
ligados a a�vidades relacionadas ao âmbito administra�vo e organizacional.

§ 3º O Grupo Ocupacional Funcional congrega os cargos que exigem formação em nível de ensino
fundamental ou médio, cujas tarefas requerem o conhecimento prá�co do trabalho, voltados a uma
ro�na, ou são ligadas a a�vidades relacionadas ao âmbito administra�vo e organizacional. (Redação dada
pela Lei Complementar nº 360/2019)

§ 4º O Grupo Ocupacional Operacional reúne os cargos que exigem formação em nível de ensino
fundamental, cujas tarefas requerem o conhecimento prá�co do trabalho, voltados a uma ro�na e
predominância do esforço �sico. (Revogado pela Lei Complementar nº 360/2019)

Capítulo II
DA POLÍTICA NORTEADORA DOS PLANOS DE CARGOS E CARREIRAS

Art. 5º  A polí�ca norteadora do Plano de Cargos e Carreiras Típicas da Saúde, fundada nos princípios de
flexibilidade e maximização da realização do potencial individual do servidor, tem por obje�vos:

I - efe�var a valorização do servidor pelo reconhecimento dos esforços individuais na direção do
crescimento profissional;

II - proporcionar aos servidores pleno conhecimento das oportunidades de acesso na carreira;

III - estabelecer um clima par�cipa�vo e de confiança mútua entre o Município e o servidor sobre as
perspec�vas de desenvolvimento profissional;

IV - mo�var e encorajar o servidor na exploração de sua capacidade em busca de maior conhecimento e
desenvolvimento profissional;

V - criar condições para o desenvolvimento e manutenção de talentos no serviço público municipal.

Capítulo III
DO PROCESSO DE RANQUEAMENTO DAS CLASSES DE CARGOS DE CARREIRA

Art. 6º  O ranqueamento das classes de cargos de carreira do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, e
do respec�vo Quadro Suplementar de Pessoal, resultante de avaliação sobre a natureza, o grau de
responsabilidade e complexidade, bem como as peculiaridades de cada cargo, observará os seguintes
fatores:

I - instrução;
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II - inicia�va/complexidade;

III - supervisão recebida;

IV - esforço mental e visual;

V - impacto dos erros;

VI - responsabilidade por contatos;

VII - responsabilidade por patrimônio;

VIII - responsabilidade por supervisão exercida;

IX - ambiente de trabalho;

X - riscos/segurança.

Parágrafo Único. Os valores dos padrões de vencimento dos cargos componentes das sete categorias
serão fixados por ordem crescente da pontuação final dos fatores de avaliação previstos no caput.

Capítulo IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS PÚBLICOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 7º  São requisitos básicos para inves�dura em cargo público:

I - a nacionalidade brasileira ou equiparada;

II - o gozo dos direitos polí�cos;

III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de dezoito anos;

VI - ap�dão �sica e mental.

Parágrafo Único. As atribuições do cargo podem jus�ficar a exigência de outros requisitos estabelecidos
em lei.
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Art. 8º  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscreverem em concurso
público para provimento de cargo de carreira cujas atribuições sejam compa�veis com a deficiência de
que são portadoras.

Art. 9º  Consideram-se deficiências aquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo com os
padrões mundialmente estabelecidos, e que cons�tuam inferioridade que implique grau acentuado de
dificuldade para integração social.

Art. 10  Os editais de abertura de concurso público deverão reservar às pessoas portadoras de deficiência
percentagem fixada em lei das vagas por cargo nele oferecidas, ou das que vierem a surgir no prazo de
validade do concurso.

Parágrafo Único. Na definição do número de vagas decorrente da aplicação do percentual a que se refere
o caput, u�lizar-se-á arredondamento para o número inteiro imediatamente superior à fração decimal
ob�da.

Art. 11  Os editais de abertura de concursos deverão explicitar as condições para a inscrição das pessoas
portadoras de deficiência e indicar onde poderão obter a lista de atribuições do cargo para o qual
pretendam se inscrever.

§ 1º Por ocasião da inscrição o candidato deficiente deverá declarar que conhece os termos do edital e
que é portador de deficiência para fins de reserva de vaga.

§ 2º A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo
pelo portador de deficiência é impedi�va à inscrição no concurso.

§ 3º Não impede a inscrição ou o exercício do cargo a u�lização de material tecnológico de uso habitual
ou a necessidade de preparação do ambiente �sico.

Art. 12  A pessoa portadora de deficiência deverá submeter-se à avaliação com o obje�vo de ser
verificada a compa�bilidade ou não da deficiência de que é portadora com o exercício do cargo que
pretende ocupar.

Parágrafo Único. A avaliação de que trata o caput deverá ser realizada por equipe mul�disciplinar
designada pelo Chefe do Poder Execu�vo.

Art. 13  Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas des�nadas às pessoas portadoras
de deficiência, as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, observada a
ordem de classificação.

Art. 14  Os cargos públicos classificam-se em cargos de carreira de provimento efe�vo e cargos de
provimento em comissão.

SEÇÃO II
DOS CARGOS DE CARREIRA
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Art. 15  Os cargos de carreira de provimento efe�vo, constantes do Quadro Permanente de Pessoal da
Saúde, que cons�tui o Anexo I serão preenchidos:

I - por nomeação, precedida de concurso público, nos termos do inciso II do art. 37 da Cons�tuição da
República Federa�va do Brasil;

II - pelo enquadramento dos atuais servidores não ocupantes dos cargos em ex�nção integrantes do
Quadro Suplementar de Pessoal da Saúde, conforme as normas estabelecidas no Capítulo X desta Lei
Complementar;

III - pelas demais formas de provimento previstas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itajaí.

§ 1º O provimento dos cargos de carreira tratados nesta Lei Complementar dar-se-á por ato do Chefe do
Poder Execu�vo.

§ 2º Os servidores ocupantes dos cargos em ex�nção integrantes do Quadro Suplementar de Pessoal a
que se refere o inciso II serão enquadrados de acordo com as normas estabelecidas no Capítulo X.

§ 3º São assegurados aos servidores integrantes do Quadro Suplementar os mesmos direitos dos que
integram o Quadro Permanente de Pessoal.

Art. 16  Os valores dos padrões de vencimento dos cargos de carreira são os constantes dos Quadros
Permanente e Suplementar de Pessoal previstos nos Anexos I e I-A.

SEÇÃO III
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 17  Os cargos de provimento em comissão, nas quan�dades, denominações, subsídios e
vencimentos, são os constantes de leis específicas.

Parágrafo Único. Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder
Execu�vo.

Capítulo V
DAS CARREIRAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 18  O ingresso na carreira dar-se-á no padrão inicial de vencimento da faixa I do cargo para o qual o
servidor foi concursado e nomeado.
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Parágrafo Único. Para os cargos integrantes do Grupo Ocupacional Especialista, quando o Manual de
Ocupações estabelecer como requisito para ocupação do cargo graduação em nível superior acrescida de
curso de pós-graduação em área específica, o ingresso na carreira dar-se-á no padrão inicial de
vencimento da faixa II.

Art. 19  O desenvolvimento na carreira do servidor integrante do Grupo Ocupacional Especialista dar-se-á
por meio das promoções horizontal e ver�cal e, dos Grupos Ocupacionais Técnico, Funcional e 
Operacional, por meio da promoção horizontal.

Art. 19.  O desenvolvimento na carreira do servidor integrante do Grupo Ocupacional Especialista dar-se-á
por meio das promoções horizontal e ver�cal e, dos Grupos Ocupacionais Técnico e Funcional, por meio
da promoção horizontal. (Redação dada pela Lei Complementar nº 360/2019)

Art. 20  Serão consideradas para fins das promoções horizontal e ver�cal as �tulações adquiridas pelo
servidor antes ou depois do ingresso no Município, após conclusão do estágio probatório.

SEÇÃO II
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

(Regulamentada pelo Decreto nº 9328/2011)

Art. 21  Promoção horizontal é a passagem do servidor efe�vo, integrante dos Grupos Ocupacionais
previstos no art. 4º, de seu padrão de vencimento para outro imediatamente superior, dentro da mesma
classe, observados:

I - os inters�cios e percentuais previstos nos Anexos I e I-A;

II - a obtenção de no mínimo sete pontos na média das avaliações ocorridas no inters�cio;

III - a par�cipação em cursos de formação con�nuada afins ao cargo que ocupa.

§ 1º Para efeito da promoção de que trata o caput, será considerada a par�cipação do servidor em cursos
de formação con�nuada com carga horária mínima total de:

I - noventa horas, para os especialistas;

II - sessenta horas, para os técnicos;

III - trinta horas, para os funcionais;

IV - quinze horas, para os operacionais.

§ 2º O servidor deverá encaminhar durante o inters�cio cópia dos �tulos imediatamente à conclusão dos
respec�vos cursos, juntamente com os originais, à Secretaria de Gestão de Pessoal para auten�cação e
instrução do processo de promoção.
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§ 3º Os �tulos originais serão devolvidos ao servidor e os respec�vos cursos registrados em sua ficha
funcional.

§ 4º Do indeferimento dos �tulos, caberá pedido de reconsideração para comissão nomeada pelo Chefe
do Poder Execu�vo para este fim, no prazo de três dias úteis, contado da ciência do servidor.

Art. 22  O acréscimo pecuniário decorrente da promoção horizontal será pago:

I - automa�camente, no mês subseqüente ao término do inters�cio, se o servidor preencher dentro deste
os requisitos previstos nos incisos II e III do caput do art. 21;

II - a contar da data de protocolização do requerimento, se o servidor preencher o requisito do inciso III
do caput do art. 21 após o término do inters�cio;

III - no mês subseqüente à data em que o servidor alcançar a pontuação mínima necessária à obtenção do
bene�cio.

Art. 23  A aprovação no estágio probatório garante ao servidor a pontuação mínima necessária para
concorrer à promoção.

SEÇÃO III
DA PROMOÇÃO VERTICAL

(Regulamentada pelo Decreto nº 9328/2011)

Art. 24  Promoção ver�cal é a passagem do servidor, integrante do Grupo Ocupacional Especialista, para a
faixa imediatamente superior, dentro da carreira, observados:

I - o inters�cio de seis anos entre as faixas e os percentuais previstos no Anexo I;

II - obtenção de no mínimo sete pontos na média das avaliações ocorridas no inters�cio;

III - conclusão de curso de pós-graduação, conforme legislação educacional vigente, afim ao cargo que
ocupa com carga horária mínima de trezentas e sessenta horas/aula.

§ 1º A concessão da primeira Progressão Ver�cal poderá se dar no inters�cio de 3 (três) anos, desde que
sejam cumpridos os demais requisitos especificados neste ar�go.

§ 2º O servidor deverá encaminhar durante o inters�cio cópia do �tulo imediatamente à conclusão do
curso, juntamente com o original, à Secretaria de Gestão de Pessoal para auten�cação e instrução do
processo de promoção.

§ 3º O �tulo original será devolvido ao servidor e o respec�vo curso registrado em sua ficha funcional.

Art. 25  Somente será considerado para efeito de promoção ver�cal o �tulo de pós-graduação cuja
afinidade com o cargo de carreira ocupado seja previamente apreciada e aprovada pelo Chefe do Poder
Execu�vo, ouvido o �tular do órgão de lotação do servidor e a Comissão Permanente de Avaliação
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Funcional.

Parágrafo Único. Para fins da apreciação e aprovação prévias da afinidade a que se refere o caput, o
servidor deverá encaminhar requerimento ao Chefe do Poder Execu�vo ou à servidor por ele indicado,
precedentemente ao início do curso, acompanhado da grade curricular, atendendo aos editais específicos.

Art. 26  O acréscimo pecuniário decorrente da promoção ver�cal será pago:

I - automa�camente, no mês subseqüente ao término do inters�cio, se o servidor preencher dentro deste
os requisitos previstos nos incisos II e III do art. 24;

II - a contar da data de protocolização do requerimento, se o servidor preencher o requisito do inciso III
do art. 24 após o término do inters�cio;

III - no mês subseqüente à data em que o servidor alcançar a pontuação mínima necessária à obtenção do
bene�cio.

SEÇÃO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 27  A avaliação de desempenho para fins das promoções horizontal e ver�cal será regulada por ato
do Chefe do Poder Execu�vo.

Capítulo VI
DO VENCIMENTO, DOS VENCIMENTOS E DA REMUNERAÇÃO

Art. 28  Para os efeitos desta Lei Complementar, compreende-se como:

I - vencimento: a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei;

II - vencimentos: o vencimento do cargo efe�vo fixado em lei acrescido das vantagens pecuniárias pagas
em caráter permanente;

III - remuneração: o vencimento do cargo efe�vo fixado em lei acrescido das vantagens pecuniárias pagas
em caráter temporário e permanente.

Art. 29  A remuneração dos servidores públicos das carreiras �pica da saúde somente poderá ser fixada
ou alterada por lei, observada a inicia�va priva�va do Chefe do Poder Execu�vo, assegurada a revisão
geral anual, sempre na mesma data.

Art. 30  A fixação dos padrões de vencimento e demais componentes do sistema e remuneração dos
servidores das carreiras �picas da saúde, observará:
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I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos que compõem o respec�vo
Quadro Permanente de Pessoal;

II - os requisitos para a inves�dura nos cargos;

III - as peculiaridades dos cargos;

IV - o processo de ranqueamento de que trata o Capítulo III desta Lei Complementar.

Art. 31  O Poder Execu�vo publicará anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos,
conforme dispõe o art. 39, § 6º da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil.

Capítulo VII
DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Art. 32  A jornada semanal de trabalho dos cargos de carreira integrantes dos Grupos Ocupacionais
Especialista, Técnico, Funcional e Operacional é a prevista nos Anexos I e I-A.

Capítulo VIII
DA LOTAÇÃO

Art. 33  Lotação representa a quan�dade de servidores necessária ao desempenho das a�vidades gerais e
específicas do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde.

Art. 34  O Prefeito Municipal e o �tular da Secretaria de Saúde estruturarão a lotação de todas as
unidades em face dos programas de trabalho a executar.

Capítulo IX
DA MANUTENÇÃO DOS QUADROS PERMANENTES DE PESSOAL

Art. 35  Novos cargos poderão ser criados no Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, observadas as
disposições deste Capítulo.

Art. 36  A Secretaria de Saúde poderá, quando da realização do estudo de sua lotação, propor a criação
de novos cargos, sempre que necessário.

§ 1º Da proposta de criação deverão constar:

I - denominação, quan�ta�vo, padrão de vencimento, jornada semanal de trabalho, atribuições e
requisitos de instrução para provimento dos cargos;
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II - jus�fica�va de sua criação.

§ 2º O padrão de vencimento dos cargos será definido, observadas as disposições do art. 37.

Art. 37  O Chefe do Poder Execu�vo analisará as respec�vas propostas e verificará a existência de dotação
orçamentária para a criação dos cargos.

Capítulo X
DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Art. 38  Os atuais servidores ocupantes dos cargos de provimento efe�vo da saúde serão
automa�camente enquadrados nos cargos previstos nos Anexos I e I-A, observadas as disposições deste
Capítulo.

Art. 39  No processo de enquadramento do servidor serão considerados os seguintes fatores:

I - a igualdade de denominação e de atribuições dos cargos;

II - os vencimentos do cargo ocupado e o vencimento do cargo no qual se dará o enquadramento;

III - a habilitação legal para o exercício do cargo, quando for o caso.

Parágrafo Único. O servidor integrante do Grupo Ocupacional Especialista será enquadrado na faixa I ou
na faixa II de vencimentos, observado o disposto no art. 40.

Art. 40  O servidor a que se refere o parágrafo único do art. 39 que possuir curso de pós-graduação com
carga horária mínima de trezentas e sessenta horas/aula, concluído antes ou depois do ingresso no
Município poderá, após conclusão do estágio probatório, apresentá-lo para fins de enquadramento na
faixa II de vencimentos.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no caput:

I - o servidor deverá apresentar o �tulo no prazo de sessenta dias, contado da data de promulgação desta
Lei Complementar;

II - será considerado apenas um único �tulo de pós-graduação, a critério do servidor, afim com a sua
carreira, apreciado e aprovado pela Secretaria de Gestão de Pessoal;

III - os �tulos remanescentes não serão aproveitados para futura promoção ver�cal.

Art. 41  Do enquadramento não poderá resultar redução de vencimentos, ressalvadas as hipóteses
previstas no art. 37, XV da Cons�tuição da República Federa�va do Brasil.

Art. 42  Os atos de enquadramento dos atuais servidores para os Quadros Permanente e Suplementar de
Pessoal da Saúde criados nesta Lei Complementar serão expedidos pelo Poder Execu�vo, man�das as
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situações funcionais e respeitados os direitos adquiridos.

Art. 43  O servidor enquadrado ocupará dentro da faixa de vencimentos do novo cargo o padrão cujo
vencimento seja igual ao do cargo que es�ver ocupando na data da vigência desta Lei Complementar.

§ 1º Não havendo coincidência entre os vencimentos, o servidor ocupará o padrão imediatamente
superior.

§ 2º Caso o vencimento do servidor seja superior ao valor do úl�mo padrão de vencimento da faixa, ser-
lhe-á garan�da a percepção do mesmo vencimento.

Art. 44  Fica assegurado ao servidor ocupante de cargo de carreira enquadrado na forma do § 2º do art.
43, integrante:

I - dos Grupos Ocupacionais Especialista, Técnico, Funcional e Operacional, quatro por cento sobre o
respec�vo padrão de vencimento, a cada quatro anos de exercício, a �tulo de promoção horizontal,
limitada a oito, observados os requisitos previstos nos incisos II e III do caput art. 21;

II - do Grupo Ocupacional Especialista, seis por cento sobre o respec�vo padrão de vencimento, a �tulo
de promoção ver�cal, limitada a três, observados os requisitos previstos nos arts. 24 e 25.

Parágrafo Único. O disposto no inciso I aplica-se aos servidores enquadrados na forma do caput e § 1º do
art. 43 que alcançarem o úl�mo padrão de vencimento da respec�va faixa.

Art. 45  Os inters�cios para fins das promoções horizontal e ver�cal de que trata o Capítulo V iniciar-se-ão
a par�r da data de vigência desta Lei Complementar.

Art. 46  Será cons�tuída uma Comissão de Enquadramento integrada por servidores do Poder Execu�vo
Municipal, suas Autarquias e Fundações, designados por ato do Chefe do Poder Execu�vo.

Art. 47  Compete à Comissão de Enquadramento:

I - promover o enquadramento dos servidores ocupantes de cargos efe�vos na data de vigência desta Lei
Complementar, observadas as normas fixadas neste Capítulo;

II - minutar os atos cole�vos de enquadramento e encaminhá-los ao Chefe do Poder Execu�vo ou aos
dirigentes de Autarquias e Fundações, para assinatura.

§ 1º A Comissão se valerá dos assentamentos funcionais dos servidores e de informações colhidas junto
às chefias dos respec�vos órgãos de lotação.

§ 2º Os atos cole�vos de enquadramento serão expedidos por meio de portaria, sob a forma de listas
nominais, após a entrada em vigor desta Lei Complementar.

§ 3º As vantagens pecuniárias decorrentes do enquadramento promovido na forma deste Capítulo serão
devidas e pagas a par�r da data de vigência desta Lei Complementar.

Art. 48  O servidor poderá requerer ao Chefe do Poder Execu�vo ou aos dirigentes de Autarquias e
Fundações a revisão do seu enquadramento, em decorrência de erro, omissão ou outro assemelhado, no
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prazo de até sessenta dias, a contar da data de publicação das listas nominais de enquadramento,
mediante pe�ção fundamentada.

§ 1º O Chefe do Poder Execu�vo ou o Dirigente de Autarquias e Fundações, ouvida a Comissão de
Enquadramento, decidirá sobre o pedido no prazo de até sessenta dias, contado da data de
protocolização da pe�ção.

§ 2º Em caso de provimento do pedido de revisão, os efeitos da decisão retroagirão à data de vigência do
enquadramento.

Capítulo XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 49  O pagamento do ganho financeiro resultante do enquadramento de cada ocupante de cargo
público de que trata esta Lei Complementar, advindo das modificações por ela impostas, dar-se-á em duas
etapas, segundo o cronograma abaixo:

I - 50% (cinqüenta por cento) a par�r da entrada em vigor desta Lei Complementar;

II - 50% (cinqüenta por cento) a par�r de 1º de janeiro de 2009.

Art. 50  Serão automa�camente ex�ntos os cargos efe�vos pertencentes ao Quadro Suplementar de
Pessoal previstos no Anexo I-A, quando vagarem.

Art. 51  O Chefe do Poder Execu�vo poderá reavaliar as concessões da Gra�ficação de Serviços de
Relevância, de que trata a Lei nº 3.252, de 03 de abril de 1998 e alterações, efetuadas em bene�cio de
servidores públicos efe�vos.

Art. 52  Para fins do disposto no art. 25, os servidores que tenham iniciado o curso de pós-graduação
antes da entrada em vigor desta Lei Complementar, deverão, no prazo de 60 (sessenta) dias, requererem
a avaliação da afinidade do curso com o cargo de carreira ocupado.

Parágrafo Único. Caso o curso de pós-graduação já tenha sido avaliado e aprovado na forma da Lei nº
3.650, de 15 de outubro de 2001, quando do pedido de concessão da bolsa de estudos, será dispensada a
avaliação da afinidade de que trata o caput.

Art. 53  Ficará assegurado ao servidor público efe�vo a concessão de bolsas de estudo para cursar pós-
graduação, em nível mestrado, na forma e nos limites fixados em lei.

Art. 54  Os candidatos aprovados em concursos públicos anteriores cujos cargos �veram as
denominações e os padrões de vencimento alterados por esta Lei Complementar serão nomeados nos
novos cargos constantes do Anexo I, quando chamados a tomarem posse dos cargos concursados.

Art. 55  Integram esta Lei Complementar os Anexos I, I-A, I-B e I-C.

Art. 56  As despesas decorrentes da implantação desta Lei Complementar correrão à conta de dotações

https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itajai/lei-ordinaria/1998/325/3252/lei-ordinaria-n-3252-1998-institui-gratificacao-de-relevancia-na-administracao-municipal
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/itajai/lei-ordinaria/2001/365/3650/lei-ordinaria-n-3650-2001-institui-auxilio-financeiro-para-o-servidor-efetivo-municipal-que-frequentar-curso-de-pos-graduacao-em-nivel-de-especializacao-lato-sensu
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próprias dos orçamentos vigentes do Município, suplementadas se necessário.

Art. 57  O presente Plano de Cargos e Carreira deverá ser revisado no prazo de um ano de sua entrada em
vigor.

Art. 58  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a par�r de 1º de
abril de 2008.

Prefeitura de Itajaí, 2 de abril de 2008.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito de Itajaí

ANEXO I - B Atendente de Unidade de Saúde Atribuições:

Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre questões relacionadas ao serviço interno do
órgão, bem como prestar serviços auxiliares na área administra�va da Unidade de Saúde visando dar
seqüência às a�vidades da Unidade.

Executar serviços internos e externos de entrega de documentos e mensagens.

Executar ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por telefone, por rede de
computadores ou assemelhados, visando contribuir com o fluxo da comunicação dentro da secretaria.

Recepcionar os usuários e visitantes, procurando iden�ficá-los, averiguando suas pretensões, para
prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-los a pessoas ou setores
procurados.

Executar registros, controle, digitação, arquivo de todo e qualquer serviço de caráter administra�vo,
visando manter um histórico do mesmo, bem como preencher formulários, fichas, cartões e transcrever
atos oficiais.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Zelar pela con�nuidade das a�vidades da Unidade, providenciando material de expediente.
Auxiliar a coordenação no que couber.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação completa em Ensino Médio.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Auxiliar de Consultório Dentário Atribuições:

Proporcionar um bom atendimento a pacientes averiguando suas necessidades, histórico clínico,
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marcando consultas, preenchendo fichas, prestando informações e realizando outras ro�nas
administra�vas, bem como promovendo a higiene bucal, recomendando cuidados e prá�cas adequadas.

Contribuir com o pleno funcionamento, organização e limpeza do ambiente de trabalho e materiais
u�lizados, bem como controlar organizar e atualizar fichários, arquivos, formulários, fichas, recibos,
consultas e outros e realizar pedido de materiais de consumo, recebendo e conferindo os mesmos.
Auxiliar o trabalho do Odontólogo nas a�vidades diárias, encaminhando o paciente ao consultório,
providenciando e manipulando materiais, revelando radiografias intra-orais, revelação de placa,
escovação e outros.

Manter a esterilização dos instrumentos, equipamentos e ambiente de trabalho, através da organização,
limpeza e esterilização dos mesmos.
Auxiliar nos programas educa�vos, fornecendo informações em saúde bucal, individual e cole�va, visando
à disseminação do conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação completa em Ensino Médio com Registro no Conselho Regional de
Odontologia.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Biólogo Atribuições:

Atuar com qualidade e responsabilidade em prol da conservação e manejo da biodiversidade, polí�cas de
saúde, meio ambiente, biotecnologia, bioprospecção, biossegurança, na gestão ambiental, tanto nos
aspectos técnicos-cien�ficos, quanto na formulação de polí�cas e programas.

Formular, elaborar ou propor estudos e projetos cien�ficos no âmbito da Biologia ou a ela ligados.

Realizar pesquisas sobre as formas de vida, na natureza e em laboratório, efetuando estudos e
experiências com espécimes biológicos, bem como analisando origem, evolução, funções, estrutura,
distribuição, meio, semelhanças, e outros aspectos das diferentes formas de vida, para conhecer as
caracterís�cas, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos, incrementando os
conhecimentos cien�ficos e descobrindo suas aplicações em vários campos.

Formular e elaborar projetos de saneamento e melhoramento do meio-ambiente, executando direta ou
indiretamente as a�vidades resultantes destes trabalhos.

Realizar pesquisas e experiências rela�vas ao tratamento de água e esgoto sanitário, desenvolvendo
processos novos ou aprimorados, por meio de testes de laboratório, �sicos, �sico-químicos e outros para
determinar fórmulas, normas, métodos e procedimentos para o tratamento de águas impuras e controlar
a qualidade do manancial disponível ao tratamento.
Orientar e assessorar os órgãos da Administração Direta e Indireta do município, no âmbito de suas
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atribuições.

Ar�cular informações, individualmente ou junto a profissionais de outras áreas e ins�tuições públicas ou
privadas, preparando informes, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o
entendimento global das ações referentes à suas descobertas cien�ficas, estudos e atribuição técnica,
bem como auxiliar em futuras pesquisas.

Executar análises laboratoriais e para fins de diagnós�cos, estudos e projetos de pesquisa.
Auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população, coordenando e executando
programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta,
en�dades e organizações populares do município.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação superior completa em biologia, com registro no Conselho ou órgão
Fiscalizador do exercício da profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Cirurgião Den�sta Atribuições:

Coordenar e executar programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública
direta, indireta, en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e
Conselhos Profissionais de Odontologia, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida
da população.

Promover a saúde bucal, por meio dos tratamentos de cáries, afecções da boca, dentes, raízes, u�lizando-
se dos procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou proté�cos, entre outros inerentes à profissão, visando
reduzir a incidência das doenças bucais na população, como a cárie, doença periodontal e o câncer bucal.

Estabelecer o diagnós�co, prognós�co e plano de tratamento bucal, por meio de instrumentos especiais,
exames radiológicos e laboratoriais.

Proporcionar conforto e facilitar a execução dos tratamentos odontológicos, por meio de aplicações de
anestesias regulamentas pelo Conselho Federal de Odontologia.

Colaborar com a melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e mul�profissionais, subsidiando
decisões e ações dentro de seu conhecimento técnico, bem como par�cipando efe�vamente dos
processos de planejamento e avaliação das mesmas.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de saúde, sempre
que necessário, bem como encaminhando pareceres técnicos quando solicitado.

Desenvolver ações educa�vas em saúde bucal, individual e cole�va, visando à disseminação do
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conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal.
Auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório, prescrevendo e administrando medicamentos
regulamentados pelo Ministério da Saúde, sempre que necessário.

Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e
par�cipando de programas de educação e treinamento em serviço.

Orientar, coordenar e supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos em Higiene Dental e
Assistentes de Consultório Dentário, assim como pela equipe de saúde.

Contribuir preven�va e corre�vamente, com os conhecimentos de sua área de atuação, assessorando
escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros, realizando tratamentos, palestras, entre outros.

Possibilitar a formulação de diretrizes, planos, programas de trabalhos e outros, par�cipando de grupos
de trabalhos e/ou reuniões com as unidades municipais, en�dades públicas e par�culares, realizando
estudos, emi�ndo pareceres, realizando exposições sobre situações e/ou problemas iden�ficados,
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discu�ndo trabalhos técnico-cien�ficos, entre outros.
Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais u�lizados em
sua especialidade, bem como observar sua correta u�lização.

Manter atualizados os conhecimentos profissionais e culturais necessários ao pleno desempenho do
exercício profissional, através de cursos de atualização, especialização, cursos, entre outros.

Par�cipar de comissões técnicas e/ou emi�r pareceres técnicos que possam melhorar ou elevar a
qualidade dos insumos e materiais odontológicos u�lizados na rede.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação superior completa em Odontologia com Registro no Conselho ou Órgão
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Citotécnico Atribuições:

Iden�ficar e relacionar os aspectos anatomo-fisio-histológicos, patológicos e citopatológicos dos sistemas
orgânicos.

Realizar o preparo de soluções para coloração de lâminas, possibilitando a con�nuidade do processo de
análise.

Iden�ficar e preparar amostras, bem como observar a coleta de amostras para exames citopatológicos,
seguindo padrões preestabelecidos.
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Ler e interpretar lâminas das amostras para diagnós�co citopatológico, bem como registrar, classificar e
arquivar o material examinado, visando gerar histórico de exames.

Zelar pela fidedignidade das informações geradas, iden�ficando possíveis erros nas técnicas aplicadas.

Atuar profissionalmente de forma é�ca e humanizada, na perspec�va da cidadania da dignidade da vida
humana.

Elaborar relatórios dos trabalhos executados.

Iden�ficar e cumprir as normas de biossegurança nos laboratórios clínicos.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação em Ensino Médio Completo e Curso Técnico em Citotécnico.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Enfermeiro Atribuições:

Planejar, programar, coordenar serviços, executar e monitorar polí�cas de Saúde preconizadas pela
Gestão Municipal, através de programas, projetos e ações estratégicas, com a finalidade de intervir no
processo saúde/doença dos cidadãos, família e comunidade, segundo os princípios de SUS, visando
contribuir com a qualidade de vida.

Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da ins�tuição de saúde pública e chefia de
serviço e de unidade de saúde, u�lizando-se de instrumentos administra�vos e de conhecimentos na
área, visando aplicação de inovações tecnológicas.
Planejar, organizar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem e de saúde, u�lizando-se
do controle e educação, promovendo o desenvolvimento individual e profissional, a realização de
diagnós�cos e solução de problemas.

Produzir análises, relatórios, material educa�vo e bole�ns, preparando informações em saúde do
trabalho, visando propiciar debate, informação e divulgação junto aos trabalhadores e gestores.
Prestar consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem e de saúde, u�lizando-
se da observação direta, análise de registros, entrevistas, reuniões, entre outros, proporcionando o
desenvolvimento do serviço de saúde em um sistema dinâmico.

Realizar prescrição da assistência de enfermagem, promovendo saúde, mediante diagnós�co, priorizando
ações de promoção e prevenção.

Prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves, com risco de vida, através de plano de
cuidados, contribuindo com o resguardo da vida do mesmo.
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Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade, realizando consulta de
enfermagem, educação em saúde, busca a�va, entre outros, obje�vando a integralidade da assistência.

Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimento de base
cien�fica e capacidade de tomar decisões imediatas, buscando a integralidade e a resolu�vidade da
assistência prestada.

Coordenar, executar, supervisionar e avaliar ações de planejamento e programação de saúde, visando o
alcance de metas e a melhoria da qualidade da assistência em saúde.

Par�cipar no planejamento e formulação de polí�cas públicas em saúde, u�lizando-se de análise
situacional e planejamento estratégico, intervindo e avaliando as ações propostas.

Executar assistência básica e ações de promoção, prevenção, controle e avaliação nas vigilância
epidemiológica, sanitária e ambiental, compreendida como vigilância em saúde, realizando levantamento
de marcadores epidemiológicos, sanitários e ambientais, promovendo a saúde do indivíduo, família e
comunidade.

Prescrever medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em ro�na aprovada pela
ins�tuição de saúde, fazendo uso de protocolos estabelecidos pela secretaria de saúde, visando auxiliar a
recuperação e cura do problema.

Par�cipar de projetos de construção ou reforma de unidades de saúde, avaliando a funcionalidade da
estrutura �sica de acordo com normas preestabelecidas, o�mizando espaços adequados e funcionais para
prestação da assistência.

Realizar prevenção e controle sistemá�co de danos que possam ser causados a clientela interna e
externa, durante a assistência de enfermagem e de saúde, monitorando a saúde e assistência prestada
aos indivíduos, família e comunidade, evitando e diminuindo as complicações causadas por erros de
assistência.

Prevenir e controlar sistema�camente a infecção dos serviços de saúde e de doenças, e outros agravos
transmissíveis em geral, através do monitoramento, avaliação, informação e medidas de redução de
danos, visando prevenir agravos de infecções cruzadas, através de doenças transmissíveis.

Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e recém-nascido, promovendo
processo de viver e interferindo na cadeia de morbimortalidade.

Par�cipar de ações em saúde intersetorialmente, no âmbito da assistência, pesquisa e educação do
serviço público municipal, visando promover polí�cas de saúde comunitária e social, resgatando a
integralidade, resolu�vidade e eqüidade do SUS.

Planejar, coordenar, executar e avaliar a educação permanente e con�nuada em saúde, fortalecendo as
polí�cas de qualificação e inovação, buscando a recapacitação dos recursos humanos, dando
con�nuidade ao processo ensino-aprendizagem permanente no SUS.

Desenvolver pesquisas na área com vistas a formulação de programas e projetos que confiram eficiência,
eficácia e efe�vidade a gestão de polí�cas públicas em saúde, norteando as ações de planejamento e
execução em saúde.
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Assessorar e prestar suporte técnico de gestão em saúde, regulando processos assistências no âmbito do
SUS no município, integrando-o com outros níveis do sistema, dando agilidade e resolu�vidade ao fluxo
de referência contra-referência.

Par�cipar de ações de saúde cole�va e educação em saúde, elaborando e/ou par�cipando de estudos,
programas, e cursos relacionados a sua área, propondo a implementação e fortalecimento das ações de
promoção em saúde.

Par�cipar de equipes mul�profissionais visando a interação de conhecimentos e prá�cas, na perspec�va
da interdisciplinaridade, inserindo-se nos grupos, desenvolvendo competências e realizando trocas nas
diversas áreas de conhecimento, para implementação e fortalecimento da assistência.

Cumprir e aplicar regulamentos da Secretaria Municipal de Saúde, do SUS e do regulamento da profissão,
fazendo e conhecendo as normas estabelecidas, desenvolvendo uma postura é�ca.

Humanizar o atendimento ao cidadão, assegurando seus direitos e respeitando as diversidades, visando
diminuir as iniqüidades sociais.
Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Quando atuando em Enfermagem do Trabalho:

Planejar, programar e executar polí�cas de saúde voltadas para atuação na área de enfermagem do
trabalho, organizando e trabalhando com a polí�ca de saúde ocupacional no centro de referência de
saúde do trabalhador e no âmbito da secretaria de saúde, visando atender a polí�ca de saúde do
trabalhador.

Realizar vigilância dos agravos relacionados ao trabalho, fazendo visitas técnicas aos ambientes de
trabalho, a fim de reduzir o risco de morbimortalidade por acidentes de trabalho.

Produzir análises, relatórios, material educa�vo e bole�ns, preparando informações em saúde do
trabalho, visando propiciar debates, informação e divulgação junto a trabalhadores e gestores.

Realizar a�vidades de promoção, prevenção, assistência e reabilitação aos trabalhadores, visando a
implementação da saúde do trabalhador.

Par�cipar de grupos de trabalho intersetorial para implantação/implementação de polí�ca de saúde
voltadas a saúde ocupacional, compondo equipe de trabalho para execução de polí�ca intersetorial,
propiciando a integralidade da atenção aos trabalhadores.

Prestar atendimento de enfermagem aos trabalhadores de acordo com as diretrizes da gestão municipal,
atendendo as necessidades de saúde da população trabalhadora.

Capacitar os demais trabalhadores da equipe de enfermagem em saúde do trabalhador, realizando
a�vidade de educação con�nuada, cursos e treinamentos, visando atualizar a equipe e propiciar melhores
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condições de atenção a saúde do trabalhador.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Enfermagem, e registro no Conselho ou Órgão
fiscalizador do exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Farmacêu�co Atribuições:

Coordenar e executar programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública,
direta, indireta, en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e
Conselhos Profissionais de Farmácia visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da
população.
Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, seguindo padrões e normas
preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo normal de distribuição de
medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade.

Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando
melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos.

Realizar procedimentos administra�vos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, pedidos,
entre outros, a fim de gerar relatórios de u�lização, permi�ndo o controle de uso e possibilitando calcular
a quan�dade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo período, bem como
atendendo aos disposi�vos legais.

Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais, sobre medicamentos, modo de u�lizar e
processo de obtenção dos mesmos, permi�ndo que o usuário tenha acesso às informações per�nentes
ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este.

Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de
medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à
medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de saúde.
Realizar atendimento domiciliar terapêu�co, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer
medicação e fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município.

Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos,
par�cipando dos grupos e/ou reuniões comunitárias.

Preparar informes e documentos em assuntos de farmácia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração
de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros.
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Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados a
sua área de atuação, através de reuniões - ordinárias, extraordinárias, comissões, orientações,
campanhas, palestras e outros.

Par�cipar a�vamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação
sobre caracterís�cas técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade
dos medicamentos, dentro do orçamento previsto.
Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Polí�ca de Medicamentos e Assistência Farmacêu�ca, em
parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efe�var a
formulação de uma polí�ca de Assistência Farmacêu�ca Municipal e a implantação de ações capazes de
promover a melhoria das condições de assistência à saúde.

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de a�vidades em sua área
de atuação.

Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualita�vo dos recursos humanos em sua área de
atuação.

Par�cipar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras en�dades públicas e/ou
par�culares, realizando estudos, emi�ndo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e
problemas iden�ficados, oferecendo sugestões, revisando e discu�ndo trabalhos técnico-cien�ficos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

Fiscalizar e vistoriar em estabelecimentos de saúde, inspeção e interdição de estabelecimentos de saúde,
cadastro e controle de receitas e balanços referentes a farmácias e drogarias, para fornecimento de
receituário.

Selecionar medicamento, realizando a escolha de medicamentos eficazes e seguros, imprescindíveis ao
atendimento das necessidades de uma dada população, promovendo o uso racional do medicamento
pelo paciente, buscando a melhor farmacoterapia com menor custo e conforto posológico adequado.

Detectar, avaliar, compreender e prevenir os efeitos adversos ou quaisquer problemas relacionados a
medicamentos, bem como iden�ficar os defeitos uso de determinados fármacos e iden�ficar fatores de
risco e mecanismos subjacentes aos efeitos indesejáveis, permi�ndo a detecção de reações adversas, do
mau uso do medicamento e suas interações medicamentosas.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Farmácia, com registro no Conselho ou Órgão
Fiscalizador do Exercício da Profissão.
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Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Farmacêu�co Bioquímico Atribuições:

Coordenar e executar programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública,
direta, indireta, en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e
Conselhos Profissionais visando atuar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população.
Auxiliar e/ou supervisionar a aquisição e armazenamento de medicamentos, reagentes e equipamentos,
seguindo padrões e normas preestabelecidos, controlando condições de estoque, visando manter o fluxo
normal de distribuição de medicamentos aos usuários e/ou serviços, bem como sua qualidade.

Dispensar/distribuir medicamentos, consultando receituário e/ou prontuário do paciente, visando
melhorar e/ou recuperar o estado de saúde dos mesmos.

Prestar orientações a usuários e/ou outros profissionais sobre medicamentos, modo de u�lizar e processo
de obtenção dos mesmos, permi�ndo que o usuário tenha acesso às informações per�nentes ao seu
tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este.

Informar aos profissionais prescritores quando um medicamento foi incluído ou excluído da lista de
medicamentos fornecidos pela Secretaria de Saúde, visando promover que os usuários tenham acesso à
medicação e que não ocorra à interrupção do tratamento.

Realizar atendimento terapêu�co, para verificar as condições de vida dos pacientes, fornecer medicação e
fortalecer o vínculo do paciente com o tratamento e com o serviço prestado pelo município.

Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e transudatos humanos,
empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados, bem como interpretar, avaliar e liberar
resultados, visando garan�r que estes sejam confiáveis e sirvam para confirmar e/ou descartar
diagnós�cos.

Efetuar análise bioquímica de água, leite humano e outros, visando garan�r o controle de qualidade,
pureza, conservação e homogeneidade do material.

Fazer a manipulação dos insumos farmacêu�cos, como medição, pesagem e mistura, u�lizando
instrumentos especiais e fórmulas químicas, visando atender a produção de medicamentos e outros
preparados.
Contribuir com a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas
relacionados a sua área de atuação, através de reuniões, ordinárias, extraordinárias, comissões,
orientações, campanhas, palestras e outros.

Promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preven�vas e propondo
recursos para o�mizar soluções.

Par�cipar a�vamente no processo de padronização de medicamentos e orientação à comissão de licitação
sobre caracterís�cas técnicas dos mesmos, visando atender a necessidade da população e a qualidade
dos medicamentos, dentro do orçamento previsto.
Auxiliar na elaboração do Plano Municipal de Polí�ca de Medicamentos e Assistência Farmacêu�ca, em
parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efe�var a
formulação de uma polí�ca de Assistência Farmacêu�ca Municipal e a implantação de ações capazes de
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promover a melhoria das condições de assistência à saúde.

Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de a�vidades em sua área
de atuação.

Ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualita�vo dos recursos humanos em sua área de
atuação.

Par�cipar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras en�dades públicas e/ou
par�culares, realizando estudos, emi�ndo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e
problemas iden�ficados, oferecendo sugestões, revisando e discu�ndo trabalhos técnico-cien�ficos, para
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município.

Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas, quando
serviço do público em geral ou mesmo de natureza privada.

Atuar através de assessoramento e com responsabilidade técnica em estabelecimentos industriais
farmacêu�cos, onde são fabricados produtos que tenham indicações e/ou ações terapêu�cas, anestésicos
ou auxiliares de diagnos�co, ou ainda capazes de criar dependência �sica ou psíquica.

Atuar através de assessoramento e com responsabilidade técnica em: órgãos, laboratórios, setores ou
estabelecimentos farmacêu�cos em que se executem controle e/ou inspeção de qualidade, analise
prévia, análise de controle e análise fiscal de produtos que tenham des�nação terapêu�ca, anestésica ou
auxiliar de diagnós�co ou capazes de determinar dependência �sica ou psíquica.

Atuar através de assessoramento e com responsabilidade técnica em: órgãos, laboratórios, setores ou
estabelecimentos farmacêu�cos em que se pra�quem extração, purificação, controle de qualidade,
inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêu�cos de
origem vegetal, animal e mineral, bem como atuar nos depósitos de produtos farmacêu�cos de qualquer
natureza.

Realizar fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, formulas,
produtos, processos e métodos farmacêu�cos ou de natureza farmacêu�ca.

Elaborar laudos técnicos e a realização de perícias técnico-legais relacionados com a�vidades, produtos,
fórmulas, processos e métodos farmacêu�cos ou de natureza farmacêu�ca.

Atuar no magistério superior das matérias priva�vas constantes do currículo próprio do curso de
formação farmacêu�ca, obedecida a legislação do ensino.

Desempenhar outros serviços e funções, não correlatas acima, que situem no domínio de capacitação
técnico-cien�fica profissional.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
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superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Farmácia, com especialização em Bioquímica,
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Fisioterapeuta Atribuições:

Promover prevenção, habilitação e reabilitação neurofuncional, para que o cidadão tenha garan�do seu
direito de desenvolver-se com qualidade.

Elaborar diagnós�co fisioterapêu�co, analisando e estudando os desvios �sico-funcionais intercorrentes,
na sua estrutura e funcionamento, com a finalidade de detectar e parametrar as alterações apresentadas,
considerando desvios dos graus de normalidade para os de anormalidade.

Avaliar estado funcional do cliente, a par�r da iden�dade da patologia intercorrente, de exames
laboratoriais e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidde e sinergismo das
estruturas anatômicas envolvidas.

Redigir laudos fisioterapêu�cos, e elaborar pareceres técnicos, gerando informações per�nentes.

Prescrever, ministrar e supervisionar terapias �sicas, obje�vando prevenir, manter, desenvolver ou
restabelecer a integridade do indivíduo.

Aplicar testes específicos da área, u�lizando princípios, conhecimentos e técnicas reconhecidas,
fundamentadas na ciência Fisioterapêu�ca, na é�ca e na legislação profissional.

Solicitar exames complementares para acompanhamento da evolução do quadro funcional do cliente,
sempre que necessário.

Realizar atendimentos fisioterapêu�cos, aplicando exercícios de educação ou reeducação neuromuscular,
relaxamento muscular, de locomoção, correção de vício postural, de adaptação ao uso de órtese e prótese
e meio e materiais disponíveis.

Determinar a freqüência e número de atendimentos terapêu�cos, com a indicação de período e tempo
de cada uma, prescrevendo tratamento conforme necessidades de cada caso.

Registrar no prontuário do cliente, as prescrições fisioterapêu�cas, sua evolução, as intercorrências e as
condições de alta da assistência, gerando informações per�nentes.

Realizar devolu�vas e orientações aos pacientes, pais ou responsáveis, fornecendo informações
per�nentes.

Atuar em equipe mul�profissional, com obje�vo de contemplar todas as áreas do conhecimento na
elaboração de projetos, estudos de caso, cursos e palestras, planejando, implementando, controlando e
executando polí�cas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em Saúde Pública.
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Prestar orientações às escolas, bem como ministrar palestras/formações para professores, agentes de
a�vidades em educação, equipe técnico-pedagógica, pais e comunidade em geral, dando-lhes suporte e
transmi�ndo conhecimentos na área de atuação.

Desenvolver ações educa�vas e preven�vas, através de prá�cas, folders, palestras, vivências e outros.

Contribuir para a prevenção, habilitação e reabilitação motora, conforme necessidades individuais dos
educandos com distúrbios osteomioar�culares e neuromotores, através co atendimento clínico,
orientações aos pais ou responsáveis, visando melhoria na qualidade de vida.

Par�cipar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde.

Promover ações terapêu�cas preven�vas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional
labora�va, bem como analisar os fatores ambientais contribu�vos ao conhecimento de distúrbios
funcionais labora�vos, desenvolvendo programas cole�vos contribu�vos à diminuição dos riscos de
acidentes de trabalho.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Fisioterapia, com registro no Conselho ou Órgão
fiscalizador do exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Fonoaudiólogo Atribuições:

Buscar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala, avaliando e iden�ficando problemas ou deficiências
ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação, realizando os exames e
treinamentos foné�cos, da linguagem, audi�vo, de dicção, entre outros, estabelecendo o plano de
treinamento ou terapêu�co.

Realizar avaliações e redigir laudos/pareceres fonoaudiológicos, u�lizando princípios, conhecimentos e
técnicas reconhecidas, fundamentadas na Ciência Fonoaudiológica, na é�ca e na legislação profissional.

Realizar atendimento fonoaudiológico, visando a habilitação e reabilitação da saúde, bem como promover
a qualidade de vida dos educandos portadores de necessidades especiais, pais e corpo docente.

Atuar em conjunto com equipe de profissionais, com obje�vo de contemplar todas as áreas do
conhecimento na elaboração de projetos, estudos de caso cursos e palestras.

Guardar sigilo sobre informações acerca de pacientes e outros profissionais, considerando sempre a é�ca
profissional.

Realizar orientações a pais, escolas, entre outros, contribuindo com o acesso dos mesmos a informações
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per�nentes.

Proporcionar a habilitação e reabilitação dos usuários portadores de deficiência audi�va, por meio da
seleção e indicação de aparelhos de amplificação sonora e/ou próteses audi�vas.

Par�cipar na viabilidade e resolu�vidade dos tratamentos, acompanhando seus pacientes no processo do
desenvolvimento de linguagem oral, escrita, fala, voz, ar�culação e audição, bem como elaborando
diagnós�cos, pareceres, relatórios, documentos, prontuários e outros, observando as anotações das
aplicações e procedimentos realizados.

Realizar o acompanhamento terapêu�co, através de visitas a pacientes em hospitais, escolas, domicílios,
sempre que necessário.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de saúde, sempre
que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames complementares,
de outros profissionais de saúde, quando necessários.

Exercer a�vidade técnico-cien�ficas montando protocolos de avaliação e tratamento, formando
profissionais, ministrando cursos e palestras, realizando pesquisas, organizando eventos, entre outros.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.
Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação superior completa em Fonoaudiologia, com registro no Conselho ou
órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Médico Atribuições:

Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública,
direta, indireta, en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e
Conselhos Profissionais de Medicina, visando a promoção da melhoria da qualidade de vida da
população.

Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, definida como a promoção
da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia.

Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção secundária, definida como a
prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos diagnós�cos ou terapêu�cos.

Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a prevenção
da invalidez ou reabilitação dos enfermos.

Realizar consultas e atendimento médico, efetuando a anamnese, exame �sico, bem como realizar
propedêu�ca instrumental e levantar hipóteses diagnós�cas.
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Solicitar interconsultas e emi�r contra-referencias e realizar atendimentos de urgência e emergência, bem
como atendimentos hospitalares de acordo com sua atribuição técnica.

Elaborar documentos médicos, atuando na elaboração de prontuários, atestados, relatórios, pareceres,
declarações, formulários de no�ficação compulsória, de acordo com os ditames com Conselho Federal de
Medicina.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de saúde,
encaminhando pacientes para atendimento especializado, requerendo pareceres técnicos (contra-
referência) e ou exames complementares, analisando e interpretando exames diversos, para estabelecer
o diagnós�co, prognós�co e plano de tratamento, em conformidade com os ditames do código de é�ca
médica do Conselho Federal de Medicina.

Realizar cirurgias de pequeno, médio e grande porte, de acordo com sua atribuição técnica.

Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnós�ca, tratamento, evolução,
procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêu�ca adequada.

Emi�r atestados de saúde, ap�dão �sica e mental, óbito e outros em acordo com sua atribuição técnica
com a finalidade de atender determinações legais.

Difundir conhecimentos médicos entre profissionais da área e da população em geral, visando
proporcionar troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros, par�cipando dos grupos e/ou
reuniões comunitárias.

Difundir os conhecimentos médicos preparando material didá�co, promovendo aulas, palestras,
desenvolvendo pesquisas, redigindo trabalhos cien�ficos, par�cipando de encontros, congressos e
demais eventos na área, entre outros.

Supervisionar e avaliar atos médicos, fiscalizando treinamentos médicos, entre outros, quando em
atuação docente-assistencial.

Colaborar com a formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, supervisionando e
orientando ações, estágios e par�cipando de programas de treinamento em serviço.

Preparar informes e documentos de assuntos em medicina, a fim de possibilitar subsídios para elaboração
de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros.

Realizar inspeções médicas para efeito de posse em cargo público; readaptação; reversão;
aproveitamento; licença por mo�vo de doença em pessoa da família; aposentadoria, auxílio-doença;
salário maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho,
isenção de imposto de renda de servidores aposentados, entre outros, visando o cumprimento da
legislação.

Realizar outras inspeções médicas de caráter elucida�vo ou apoio rela�vo a casos sujeitos à perícia,
conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde dos servidores,
efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de comparecimento destes ao local da
perícia.
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Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração,
quando necessário e/ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos administra�vos e/ou judiciais e
figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos.

Solicitar, quando necessário, exames complementares e pareceres de especialistas para melhor
elucidação do caso.

Cons�tuir comissões médico-hospitalares, diretorias de associações e en�dades de classe, atendendo às
diversas unidades da Prefeitura sobre assuntos e exigências de sua formação técnica.

Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas quando devidamente encarregado desta função.

Realizar outras atribuições compa�veis com sua formação/especialização profissional.

Quando atuando em Medicina do Trabalho:

Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus
componentes, incluindo máquinas e equipamentos, de modo a reduzir até eliminar os riscos ali existentes
à saúde do trabalhador.
Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persis�r,
mesmo reduzido, a u�lização, pelo trabalhador, de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, de acordo
com o que determina a NR 6, desde que a contração, a intensidade ou caracterís�ca do agente assim
exija.

Colaborar, quando solicitado, nos projetos e na implantação de novas instalações �sicas e tecnológicas da
empresa, exercendo a competência disposta na alínea "a".

Responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis
às a�vidades executada pela empresa e/ou seus estabelecimentos, sa�sfazendo as necessidades da
medicina com segurança.
Manter permanente relacionamento com a CIPA, valendo-se ao máximo de suas observações, além de
apoiá-la, treiná-la, conforme disposição NR 5, agregando nas a�vidades realizadas dentro do trabalho.

Promover a realização de a�vidades de conscien�zação, tanto por meio de campanhas quanto de
programas de duração permanente, educando e orientando os trabalhadores para a prevenção de
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais.

Esclarecer e conscien�zar os empregadores sobre acidentes do trabalho e doenças ocupacionais,
es�mulando-os em favor da prevenção.

Analisar e registrar em documento(s) específico(s) todos os acidentes ocorridos na empresa ou
estabelecimento, com ou sem ví�ma e, todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as
caracterís�cas, os fatores ambientais, as caracterís�cas do agente e as condições dos indivíduos
portador(es), tendo esses casos arquivados para qualquer fim.

Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de
insalubridade, preenchendo os quesitos descritos nos modelos de mapa nos quadros III, IV, V e VI,
possibilitando encaminhar esse mapa anualmente à Secretaria de Segurança e Medicina.
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Manter o registro de que tratam as alíneas "h" e "i" na sede dos Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho, oportunizando a empresa de arquivar esses dados.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Realizar outras atribuições compa�veis com sua formação/especialização profissional.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina, com registro no Conselho ou Órgão
Fiscalizador do exercício da Profissão e quando atuando em Medicina do Trabalho, obrigatória Formação
Superior Completa em Medicina, com especialização em Medicina do Trabalho, com registro no Conselho
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Médico Veterinário Atribuições:

Coordenar e executar programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública,
direta, indireta, en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e
Conselhos Profissionais de Medicina Veterinária.

Promover a saúde pública, realizando o controle e análise de zoonoses, levantando dados, através da
fiscalização, inves�gação, orientação, realizando vistorias, apreensão, inu�lização de cozinhas,
abatedouros, açougues, comércio, veterinárias, indústrias, criadouros, entre outros.

Colaborar com a diminuição de contaminações ambientais, por meio de fiscalizações em depósitos de
lixos, terrenos baldios, lençóis freá�cos, efluentes, solos, residências urbanas e rurais, entre outros.

Realizar atendimento clínico em animais, bem como realizar cirurgias veterinárias.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de vigilância a
saúde, sempre que necessário, bem como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e ou exames
complementares, de outros profissionais de saúde, quando necessários.

Acompanhar e orientar equipes de fiscalização e inspeção sanitária no abate de bovinos, suínos, aves e
outros, a fim de determinar a des�nação do animal que se tem como finalidade o consumo e a
industrialização, conforme norma�zação da legislação vigente.

Orientar quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando
projetos para assegurar a qualidade destes alimentos.

Realizar a profilaxia, diagnós�co e tratamento de doenças dos animais, através de exames clínicos e
laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo à análise anatomopatológica, histopatológica,
hematológica e imunológica, estabelecendo o diagnós�co e a terapêu�ca apropriada, a fim de assegurar a
sanidade individual e cole�va desses animais.

Contribuir, com conhecimentos da área de Medicina Veterinária e afins, para o desenvolvimento de
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tecnologias apropriadas para a plena assistência á saúde.

Elaborar e supervisionar o planejamento e execução de projetos de licenciamento ambiental, avaliando
impactos, riscos de contaminações, entre outros.

Responder tecnicamente pelos estabelecimentos municipais que comercializam e distribuem
medicamentos e produtos veterinários.

Receber e inves�gar denúncias relacionadas á vigilância sanitária, emi�ndo laudos, acionando a vigilância
sanitária e demais órgãos competentes, a fim de assegurar a regularização das condições de higiene e
saúde.

Atuar na prevenção de riscos de agravos à saúde da população, através de visitas in loco, verificando e
realizando denúncias, bem como orientando uma equipe capacitada, a fim de contribuir com a
diminuição e erradicação de focos de vetores, roedores, raiva animal entre outros.

Prestar informações e orientações à população, visando proporcionar troca de conhecimentos, divulgar
fatores de riscos e outros, par�cipando dos grupos e/ou reuniões comunitárias.

Planejar e desenvolver programas de sobrevivência de espécies animais.

Adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais da equipe técnica da
Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está lotado, referentes à sua área de atuação, fornecendo
subsídios para o planejamento e execução das Polí�cas de Promoção e Prevenção em Saúde.

Ar�cular informações, juntamente com profissionais de outras áreas e ins�tuições, públicas ou privadas,
preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o
entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica.

Promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e mul�profissionais, subsidiando
decisões e ações bem como, par�cipando efe�vamente dos processos de planejamento e avaliação das
mesmas.

Colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, supervisionando e
orientando ações, estágios e par�cipando de programas de treinamento em serviço.

Par�cipar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras en�dades públicas e/ou par�culares,
realizando estudos, exposições sobre situações e problemas iden�ficados, oferecendo sugestões,
revisando, discu�ndo, trabalhos técnico-cien�ficos, para fins de formulação de diretrizes, planos e
programas de trabalho afetos ao Município.

Atender às diversas unidades do Município sobre assuntos e exigências técnicas, bem como cons�tuir
comissões, diretorias de associações e en�dades de classe.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Realizar outras atribuições compa�veis com sua formação profissional.
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Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Medicina Veterinária, com registro no Conselho
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Nutricionista Atribuições:

Par�cipar de equipes mul�profissionais e intersetoriais, criadas por en�dades públicas ou privadas,
des�nadas a planejar, coordenar, supervisionar, implementar, executar e avaliar polí�cas, programas,
cursos, pesquisas ou eventos, direta ou indiretamente relacionadas com alimentação e nutrição.

Integrar fóruns de controle social, promover ar�culações e parcerias intersetoriais e interins�tucionais,
promover, par�cipar e divulgar estudos e pesquisas na área de atuação, prestar serviços de auditoria,
consultoria e assessoria na área, par�cipar da elaboração e revisão da legislação e códigos da área,
contribuindo com a implementação da Polí�ca Nacional de Alimentação.

Par�cipar do planejamento e execução de programas de treinamento, estágios e educação con�nuada,
contribuindo com a qualificação dos recursos humanos em sua área de atuação.

Coordenar e supervisionar a implantação e implementação do módulo de vigilância alimentar e
nutricional, do Sistema de Informação de Atenção Básica (SIAB), iden�ficando a natureza e magnitude dos
problemas de nutrição, caracterizando grupos sociais de risco, realizando capacitação nos
estabelecimentos de saúde, consolidando, analisando e avaliando os dados de Vigilância Alimentar e
Nutricional, coletados em nível local, visando monitorar a situação alimentar e nutricional, propor ações
de resolu�vidade para situações de risco nutricional e contribuir no planejamento, implementação e
análise de inquéritos e estudos epidemiológicos com base em critérios técnicos e cien�ficos.

Coordenar a vigilância epidemiológica das doenças relacionadas à alimentação e nutrição, iden�ficando,
no�ficando e inves�gando os casos que apresentam doenças relacionadas à alimentação e nutrição,
visando propor medidas preven�vas e de controle, melhorando a qualidade de vida e de saúde da
população.

Programar, elaborar e avaliar os cardápios dos centros de educação infan�l e escolas municipais e
en�dades filantrópicas, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base
em recomendações, avaliação e necessidades nutricionais específicas, adequando-os as faixas etárias e
perfil epidemiológico da população atendida, seguindo o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Desenvolver os receituários e respec�vas fichas técnicas, avaliando periodicamente as preparações
culinárias, avaliando o rendimento e custo das refeições/preparações culinárias.

Iden�ficar crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, visando o atendimento
nutricional adequado.

Elaborar e implantar o manual de Boas Prá�cas, avaliando e atualizando os procedimentos operacionais
padronizados, sempre que necessário, visando garan�r a segurança nutricional nas refeições fornecidas
pelo programa.

Planejar, orientar e supervisionar as a�vidades de seleção, aquisição, armazenamento, produção e
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distribuição dos alimentos, zelando pela qualidade dos produtos, observadas as boas prá�cas higiênicas e
sanitárias.

Planejar, e supervisionar a execução da adequação de instalações �sicas, equipamentos e utensílios, de
acordo com as inovações tecnológicas.

Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as a�vidades de pré-preparo, preparo e distribuição de
refeições/preparações culinárias.

Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e/ou sanitária, bem como capacitar os
manipuladores de alimentos, de acordo com a legislação sanitária vigente.

Coordenar, executar e supervisionar programas de educação permanente em alimentação e nutrição para
a comunidade escolar, ar�culando-se com a direção e coordenação da escola para o planejamento de
a�vidades lúdicas, com o conteúdo de alimentação e nutrição, es�mulando a conscien�zação de hábitos
alimentares saudáveis, inclusive promovendo a consciência social, ecológica e ambiental.

Efetuar o controle periódico dos trabalhos executados em casos de alimentação escolar terceirizada,
supervisionando e fiscalizando a produção de refeições des�nadas a atendimento da clientela atendida
pelo PNA, garan�ndo que a empresa prestadora de serviços obedeça às normas específicas baixadas pelo
Conselho Federal de nutricionistas para a área de alimentação cole�va.

Planejar e executar ações de educação alimentar e nutricional, de acordo com diagnós�co nutricional
encontrado, consolidando, analisando e avaliando dados antropométricos clínicos e laboratoriais, para
diagnós�co nutricional, promovendo ações em consonância com a Polí�ca Nacional de Alimentação e
Nutrição (PNAN) e Pacto pela Vida.

Iden�ficar grupos populacionais de risco nutricional para doenças crônicas não-transmissíveis, visando o
planejamento de ações específicas.

Integrar pólos de educação permanente, visando a segurança alimentar e nutricional e o aprimoramento
con�nuo dos recursos humanos de todos os níveis do SUS e Educação, colaborando na atualização de
profissionais da área da saúde e educação, a fim de melhorar a assistência ao usuário.

Prestar atendimento nutricional, realizando visita domiciliar e consultas em Unidades Básicas de Saúde,
elaborando prescrição dieté�ca, adequando a dieta à evolução do estado nutricional do usuário,
solicitando exames complementares, referenciando o usuário do SUS aos níveis de atenção de maior
complexidade para complementaçã do tratamento, prescrevendo fórmulas nutricionais enterais,
suplementos nutricionais, alimentos para fins especiais e fitoterápicos, orientando o paciente e/ou
familiares/responsáveis, quanto às técnicas higiênicas e dieté�cas, visando contribuir com o bom estado
nutricional da população assis�da, melhorando sua qualidade de vida.

Par�cipar no desenvolvimento de estudos e pesquisas na área de alimentação e nutrição, contribuindo no
planejamento, implementação e análise de inquéritos e estudos epidemiológicos, em nível local e
regional, planejando ações específicas.

Elaborar plano de trabalho anual, avaliando e definindo as prioridades, contemplando os procedimentos
adotados para o desenvolvimento de atribuições específicas, aperfeiçoando o atendimento prestado à
população assis�da.
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Integrar a equipe de Vigilância Sanitária, par�cipando na elaboração e revisão da legislação própria da
área, fazendo cumprir a legislação sanitária vigente, efetuando controle periódico dos trabalhos
executados e realizando ações de educação sanitária na área de alimentos, contribuindo com a segurança
alimentar e nutricional.

Orientar os usuários do SUAS que recebem bene�cios provenientes no programa Fome Zero sobre a
correta aquisição de alimentos, informando, ministrando oficinas, elaborando materiais didá�cos, visando
colaborar para que a população atendida invista os bene�cios recebidos na aquisição de alimentos
saudáveis.

Coordenar programas de produção e distribuição de alimentos, como hortas comunitárias e banco de
alimentos, buscando parcerias, realizando controles, distribuindo hortaliças produzidas e cestas básicas
de alimentos, elaborando relatórios periódicos e divulgando as ações realizadas, facilitando o acesso da
população a alimentos de qualidade, em quan�dades suficientes para garan�r o bom estado nutricional.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Superior Completa em Nutrição, com registro no Conselho ou Órgão
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Psicólogo Atribuições:

Promover a saúde mental e qualidade de vida, contribuindo para a eliminação de quaisquer formas de
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, através de psicoterapia,
avaliações e intervenções.

Aplicar métodos e técnicas próprias da Psicologia, visando promover a saúde mental, reabilitação
psicossocial, auto-es�ma no manejo de dificuldades em situações emocionais, entre outros.

Promover acolhimento, escutando queixas emergentes, visando a promoção do vínculo com paciente.

Realizar triagens para definição dos clientes e possíveis e possíveis reencaminhamentos, além de ser uma
avaliação inicial da demanda para auxiliar na definição do tratamento.

Aplicar métodos e técnicas inves�ga�vas da psicologia, escalas e testes psicológicos, entrevistas com
paciente e familiares, avaliando necessidades de tratamento, levantando hipótese diagnós�ca e
elaborando projeto terapêu�co.

Elaborar projetos terapêu�cos, juntamente com a equipe mul�disciplinar, definindo as a�vidades que o
paciente realizará no serviço, como também os dias e horários das mesmas, visando organizar proposta
de trabalho de acordo com a necessidade do paciente.
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Supervisionar e orientar estratégias de psicologia, demonstrando a pra�ca profissional nas a�vidades do
co�diano.

Planejar e executar dinâmicas e a�vidades de acordo com Oficina Terapêu�ca, a fim de promover a saúde
mental, capacidade e autonomia para a�vidades diárias, reflexão e inserção social.

Realizar visitas domiciliares, observando a dinâmica familiar, orientando, verificando informações,
entrevistando e acolhendo queixas.
Realizar grupos de orientação, reunindo-se com pacientes e/ou familiares, levantando queixas, dando
orientações baseadas nos conhecimentos da Psicologia, visando minimizar as dificuldades relatadas pela
clientela.

Reunir-se com equipe de trabalho, estudando casos, planejando a�vidades e recebendo informações
rela�vas ao funcionamento do serviço.

Preencher prontuários e formulários, relatando por escrito informações relevantes a respeito do paciente
e das a�vidades envolvidas, registrando procedimentos e evoluções, para que outros profissionais
possam ter acesso a informações per�nentes.

Proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, u�lizando princípios e métodos da psicologia,
coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, integração de novos
funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições
ambientais, relacionais, materiais e outros.

Exercer a�vidade técnico-cien�ficas montando protocolos de avaliação e tratamento, informando
profissionais, ministrando cursos e palestras, realizando pesquisas, organizando eventos, entre outros.

Contribuir para o processo de inclusão na superação do impasse psicológico de crianças e adolescentes
com deficiência, bem como orientar unidades escolares de educação infan�l e ensino regular, pais, e
indivíduos envolvidos no processo de desenvolvimento dos fatores psicológicos da criança, visando
promover a saúde e qualidade de vida dos educandos com necessidades especiais, pais e corpo docente.

Realizar diagnós�cos específicos, avaliações, laudos psicológicos, testes, bem como par�cipar de
diagnós�co interdisciplinar sempre que solicitado e/ou necessário, u�lizando princípios, conhecimentos,
e técnicas reconhecidas, fundamentadas na Ciência Psicológica, na é�ca e na legislação profissional.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação superior completa em Psicologia, com registro no Conselho ou órgão
Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
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Técnico em A�vidades de Saúde Atribuições:

Desenvolver serviços referentes a epidemiologia, saneamento, vigilância sanitária, serviços auxiliares de
obstetrícia e execução de serviços de laboratório, contribuindo com o andamento das a�vidades na
unidade.

Executar serviços de análise laboratorial sob orientação do bioquímico.

Orientar e executar os serviços de lavação, esterilização montagem e acondicionamento dos materiais e
equipamentos de laboratório, contribuindo com a organização do mesmo.

Controlar os estoques de materiais u�lizados, zelando pela reposição dos mesmos quando necessário,
para que estes não faltem no setor.

Preparar materiais para exames, bem como executar sua coleta, zelando pela saúde e conforto do
paciente.

Executar o controle e o registro do material e dos exames, bem como elaborar esta�s�cas, mapas e
relatórios, gerando informações per�nentes.

Fazer, sob orientação superior, a preparação de produtos imunobiológicos, bem como preparar reagentes,
corantes e meios de cultura próprios para análises laboratoriais.

Zelar pelos aparelhos, materiais e equipamentos de laboratório, u�lizando e conservando-os
corretamente, comunicando ao superior os reparos ou subs�tuições a serem efetuadas, quando
necessário.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Médio.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Técnico em Enfermagem Atribuições:

Prestar trabalho de prevenção, assistência e reabilitação, inerentes à função, usuário, família e
comunidade, segundo os princípios do SUS, através de programas estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Saúde, com a finalidade de contribuir com a melhoria da qualidade de vida da população.

Realizar a�vidades administra�vas, escrevendo relatórios, preenchendo bole�ns e fechamento de
produ�vidade, visando melhor organização e desempenho do serviço.

Prestar assistência integral ao usuário, família e comunidade, de acordo com suas competências,
realizando procedimentos técnicos de enfermagem, visitas domiciliares, ações educa�vas, cuidados de
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higiene e conforto, visando atender necessidades do usuário.

Planejar, supervisionar e executar em conjunto com a equipe, ações de enfermagem, par�cipando de
campanhas de vacinas, de ações de bloqueios em epidemiologias, a�vidades educa�vas e de prevenção,
implementando a�tudes de saúde na população.
Auxiliar nas capacitações da equipe de enfermagem e agentes comunitários de saúde, quando integrante
do PSF, organizando, pesquisando e ministrando temas referentes a sua área, contribuindo com a
qualificação da equipe.

Executar ações de urgência e emergência, atendimentos especializados, intervindo em unidades de
referência para pronto atendimento, visando preservar a vida do paciente.

Efetuar controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis, realizando e orientando
cuidados de enfermagem ao paciente, visando promover as melhores condições para o restabelecimento
deste.

Par�cipar de a�vidades educa�vas cole�vas e individuais, visando socializar conhecimentos e
informações de saúde a comunidade.

Realizar visita domiciliar a pacientes e famílias, visando atender suas necessidades.

Par�cipar de reuniões internas e externas, fazendo-se presente e par�cipando a�vamente, atualizando-se
e contribuindo com o crescimento da profissão.

Contribuir com a prevenção e controle de infecção no ambiente de trabalho, cuidando e supervisionando
a limpeza dos equipamentos e ambientes das unidades de saúde, garan�ndo assistência de qualidade e
isenção de riscos ao usuário.

Garan�r a promoção da saúde pública, auxiliando aos usuários, prestando informações sobre consultas,
exames, medicamento e outros, bem como assis�ndo ao enfermeiro na execução de programas de
educação em saúde.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Médio com curso Técnico de Enfermagem e
registro no Conselho ou Órgão fiscalizador do exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Técnico em Higiene Dental Atribuições:

Executar programas, projetos e polí�cas sociais desenvolvidos pela administração pública direta, indireta,
en�dades e organizações populares dos municípios, em conformidade com SUS e Conselhos Profissionais
de Odontologia, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população.
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Promover a saúde bucal, realizando sob supervisão do Cirurgião Den�sta, procedimentos odontológicos
básicos, tais como limpeza, remoção de substâncias, polimentos, aplicação de flúor, remoção de suturas,
radiografias e outros.

Colaborar com o bem-estar dos usuários, preparando-os para consultas e cirurgias, posicionando-os de
forma correta, bem como realizando a assepsia da região bucal com substâncias apropriadas.

Prevenir riscos de contaminação, realizando a assepsia do local e da bandeja instrumental, limpando e
esterilizando os mesmos, a fim de garan�r a ordem para os próximos atendimentos.

Desenvolver ações de orientação e educação em saúde bucal, individual e cole�va, visando à
disseminação do conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em higiene e saúde bucal, como
escovação, uso de flúor, entre outros.
Auxiliar o cirurgião den�sta nos atendimentos, dispondo os instrumentos odontológicos, bem como
entregando as peças em mãos, na medida e que estas forem solicitadas pelo mesmo.

Realizar a leitura e interpretação da prescrição de exames, tabelas e protocolos radiológicos em
odontologia.

Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe mul�profissional de saúde sempre
que necessário.

Manipular, sob supervisão do cirurgião den�sta, substâncias restauradoras, gesso, e outras substâncias de
uso odontológico.

Zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais odontológicos, bem como
observar sua correta u�lização.

Manter o estoque de medicamentos, observando quan�dades e prazos de validade.

Preparar informes, relatórios, registros, documentos e outros, sempre que solicitado.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação completa em Ensino Médio, com curso Técnico em Higiene Dental e
Registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Terapeuta Ocupacional Atribuições:

Promover o desenvolvimento, tratamento e reabilitação de indivíduos ou grupos que necessitem de
cuidado �sicos, sensoriais, psicoemocionais e/ou sociais, ampliando seu desempenho e par�cipação
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social, através de procedimentos que envolvam a a�vidade humana.

Atuar na educação e promoção da saúde, atuando no enfrentamento de conflitos �picos de faixas
etárias/períodos da vida, no período gestacional, facilitando o desenvolvimento do vínculo mãe-bebê, na
elaboração e viabilização de projetos de vida e na adaptação e adequação de ambientes, ro�nas de vida e
prá�cas diárias.

Realizar programas de es�mulação precoce, avaliação e tratamento neuropsicomotor, atendimentos a
grupos, oficinas de geração de renda e outras demandas específicas da fase de desenvolvimento, visando
a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

Contribuir com a saúde do trabalhador, promovendo estratégias que contribuam para uma melhor
qualidade de vida no trabalho, conhecendo as realidades e os fatores de risco aos quais os trabalhadores
estão expostos, minimizando as possíveis dificuldades e acidentes.

Propor e desenvolver ações de reabilitação psicossocial junto aos trabalhadores afastados temporária ou
permanentemente do trabalho.

Intervir no co�diano hospitalar de modo a promover a qualidade de vida e o desempenho ocupacional
durante a internação, por meio da humanização do ambiente, dos atendimentos e das relações
interpessoais, orientando em relação aos cuidados básicos, as a�vidades de vida diárias, reinserção social
e no trabalho, entre outras possibilidade.

Buscar, na saúde mental, a autonomia das pessoas em relação as suas limitações específicas, dedicando-
se ao resgate da auto-es�ma, da realização, do auto-cuidado, da inclusão no mercado de trabalho e da
par�cipação na comunidade, além de promover a realização de a�vidades orientadas e supervisionadas,
visando aumentar o contato social e convívio com mundo exterior.

Realizar diagnós�cos específicos, avaliando funções, alterações, executando testes, bem como par�cipar
de diagnós�co interdisciplinar sempre que solicitado e/ou necessário.

Exercer a�vidade técnico-cien�ficas montando protocolos de avaliação e tratamento, formando
profissionais, ministrando cursos e palestras, realizando pesquisas, organizando eventos, entre outros.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória formação superior completa em Terapia Ocupacional, com registro no Conselho ou
órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.

ANEXO I - C
Agente em A�vidades de Saúde
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Desenvolver a�vidades auxiliares na área de saúde, ligados a área técnica, laboratorial, sanitária,
ambulatorial e hospitalar, contribuindo com o andamento das a�vidades na unidade.

Quando atuando como Auxiliar de Laboratório Receber e registrar materiais des�nados a exames de
laboratório, visando sua correta iden�ficação.

Coletar e preparar material para análises a serem realizadas, bem como executar os trabalhos de lavação,
esterilização e montagem de materiais e equipamentos u�lizados no laboratório, possibilitando a
con�nuidade do processo.

Zelar pelos aparelhos, materiais e equipamentos de laboratório, u�lizando e conservando-os
corretamente, comunicando ao superior os reparos ou subs�tuições a serem efetuadas, quando
necessário.

Embalar, rotular e acondicionar vidrarias e outros materiais de u�lização no laboratório, bem como
efetuar limpeza e desinfecção de utensílios, equipamentos e móveis no laboratório, contribuindo com a
organização do mesmo.

Registrar diariamente e arquivar as cópias de resultados de exames, gerando histórico per�nente.
Auxiliar na elaboração de mapas de movimento mensal dos exames, bem como auxiliar na recuperação e
encaminhamento para análise das amostras de alimentos, acondicionando e armazenando
adequadamente as contraprovas.

Executar etapas intermediárias de análises laboratoriais e preparação de medicamentos sob orientação e
supervisão do técnico de laboratório e/ou bioquímico, contribuindo para o trabalho destes.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Quando atuando como Agente Comunitário de Saúde Realizar visitas domiciliares, dialogando com a
população, observando o ambiente �sico, avaliando as condições de higiene, verificando a existência de
animais, observando o relacionamento entre os membros da família, detectando problemas de saúde e
sociais, acompanhando o crescimento e desenvolvimento das crianças, acompanhando a evolução da
gestação, realizando encaminhamentos para serviços de saúde, aferindo, quando necessário, pressão
arterial, hidratando crianças em casos de desidratação leve, realizando esclarecimentos gerais sobre
saúde bucal, entre outros, visando proporcionar um bom atendimento à comunidade, averiguando suas
necessidades.

Rastrear focos de doenças, visitando o local do foco, verificando as condições do mesmo e as fontes de
risco, informando aos órgãos competentes, coletando material para análise, repassando noções básicas
sobre os cuidados na prevenção e tratamento de doenças infecto contagiosas e verminoses em geral.
Par�cipar na orientação ao indivíduo e a grupos da comunidade, sobre aspectos de saúde, bem como
par�cipar de ações de saúde desenvolvidas pela comunidade e na execução de programas de vacinação,
de acordo com o esquema adotado pelo órgão central.
Efetuar coleta de material para exames complementares, quando solicitado, contribuindo com a saúde da
comunidade.

Realizar a�vidades de pré e pós consulta médica e de enfermagem, bem como fazer controle de
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enfermagem de acordo com as normas técnicas e estabelecidas pelos programas das ins�tuições.

Realizar o registro das a�vidades executadas em formulários próprios, gerando histórico de informações.

Par�cipar da prestação de assistência à comunidade, em situação de calamidade e emergência.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Quando atuando como Atendente de Enfermagem:

Anotar, iden�ficar e encaminhar roupas e/ou pertences de pacientes, zelando pelos mesmos.

Preparar leitos desocupados, auxiliando a equipe de enfermagem no transporte de pacientes de baixo
risco, além de preparar macas e cadeiras de rodas, contribuindo com o conforto e segurança do paciente.

Arrumar, manter limpo e em ordem o ambiente de trabalho, colaborando com a equipe de enfermagem e
pacientes, zelando pela conservação e manutenção da unidade, comunicando à chefia imediata
problemas existentes.

Buscar, receber, conferir, distribuir e/ou guardar o material proveniente do centro de material e a roupa
vinda da lavanderia.
Auxiliar em ro�nas administra�vas do serviço de enfermagem, contribuindo com o fluxo de a�vidades.

Levar aos serviços de diagnós�co e tratamento, o material e os pedidos de exames complementares e
tratamentos, bem como receber e conferir os prontuários do setor competente e distribuí-los nos
consultórios.

Agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar pacientes, preparar mesas de exames,
possibilitando a seqüência dos procedimentos.

Ajudar na preparação do corpo após o óbito.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e de
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Fundamental.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.
Auxiliar de Enfermagem Atribuições:

Prestar ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação ao usuário, família e comunidade,
segundo os princípios do SUS, através de programas estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde,
com a finalidade de contribuir com a melhoria da qualidade de vida da população.
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Realizar pré e pós consulta, verificando sinais vitais, pressão arterial e altura, visando avaliação e
monitoramento do paciente.

Realizar imunização com capacitação, usando esquema básico vacinal e imunobiológico especial, visando
a prevenção e proteção dos usuários.

Realizar cura�vos e re�radas de pontos, usando técnicas e medicações, conforme prescrição médica,
visando a es�mulação da área lesada.

Efetuar bandagens, fixando membros através de atadura e �póia, proporcionando conforto e aliviando
edemas e dores.
Auxiliar nos procedimentos cirúrgicos, montando mesa de cirurgia e preparando o paciente.

Executar fluidoterapia conforme prescrição médica, bem como puncionar veias periféricas, preparando
material e u�lizando técnica, visando contribuir no restabelecimento da saúde do paciente.

Preparar material e fazer esterilização, eliminando microorganismos.

Dispensar medicamentos, quando na ausência do farmacêu�co, conforme prescrição médica, conferindo
e carimbando a saída dos medicamentos e dando orientações sobre o uso dos mesmos, visando colaborar
com o serviço e promover a recuperação a saúde do cliente.

Providenciar nebulização e instalar oxigenioterapia quando necessário, seguindo prescrição médica,
proporcionando a recuperação e alívio respiratório do paciente.

Executar ações de vigilância em saúde, no�ficando e informando as instâncias competentes sobre doença
de no�ficação compulsória, atuando quando necessário em bloqueios, campanhas de saúde e vacinação,
prevenindo a disseminação da doença e diminuindo a taxa de mortalidade, diminuindo risco de
adoecimento da população.

Realizar desinfecção terminal e desinfecção concorrente, u�lizando produtos químicos, diminuindo o
índice de infecções, mantendo o ambiente limpo e agradável.

Medir glicemia capilar, u�lizando equipamento e material específico, manendo paciente ciente sobre sua
taxa de glicose.

Realizar controle de sinais vitais, de acordo com prescrição médico ou de enfermagem, controlando e
acompanhando o usuário para promover a saúde do indivíduo.
Auxiliar o usuário na realização de exames para fins de diagnós�co e controle, preparando e orientando o
usuário e família para os cuidados e procedimentos de enfermagem referentes aos mesmos.

Par�cipar de a�vidades educa�vas cole�vas e individuais, visando socializar conhecimentos e
informações de saúde a comunidade.

Realizar visita domiciliar a pacientes e famílias, visando atender suas necessidades.

Par�cipar de reuniões internas e externas, fazendo-se presente e par�cipando a�vamente, atualizando-se
e contribuindo com o crescimento da profissão.
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Fazer levantamento do estoque da farmácia, sala de vacinas e almoxarifado, preenchendo os
instrumentos de levantamento de solicitação de material, visando garan�r o suprimento de materiais e
insumos necessários para a execução do trabalho na unidade de saúde.

Trabalhar seguindo os preceitos da ins�tuição, com é�ca, sob a égide do sigilo, confidencialidade e
respeito ao indivíduo e comunidade, visando garan�r os direitos humanos.

Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu
superior imediato.

Requisitos:

Formação: Obrigatória Formação Completa em Ensino Médio com curso de Auxiliar de Enfermagem e
registro no Conselho ou Órgão fiscalizador do exercício da Profissão.

Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do servidor e do Plano de Carreira.

Download: Anexos (www.leismunicipais.com.br/SC/ITAJAI/VALC133-2008.zip)  

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 09/01/2020

Nota: Este texto disponibilizado não subs�tui o original publicado em Diário Oficial.

PUBLICIDADE

https://leismunicipais.com.br/SC/ITAJAI/VALC133-2008.zip

